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CERTIDÃO
        Certifico que por um equívoco nas páginas nº 02, 03 e 06 deste processo legislativo, a ementa do Projeto de Resolução nº 08/2025 ficou descrita de forma errada, quando na verdade o correto seria “Altera a Resolução nº 11/2024”.
       Para constar, lavro a presente certidão.

Lima Duarte, 16 de janeiro de 2025.

Emília Mansur de Souza Figueiredo

Chefe de Secretaria

Sede Provisória: Praça Nominato de Paiva Duque, nº 15 - Centro - CEP 36.140-000 - Lima Duarte - MG

Telefax: (32) 99863-4627
http://www.limaduarte.mg.leg.br
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